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LEI N!l 2603,DE 14 DE ND>'ro DE 1.992. 

"Dispõe sobre alterações nos incisos III e N, 
do artigo 32 da· tei n~ 2. 056, de 16 de setem 

bro de 1.988". 

Professor cmro DE AIME1DI\ LAGE, Prefeito Munici~ de 

Cruzeiro, Estado de São Paulo, noouso de suas atribui95es legais, 

FAZ SN3l!R 01JB A cArQRA MJNICIPAL DE anm:mo AKDIOC1 E 

FLE SA?CICR\ A SIUJDllE IEI: 

Artigo lº - Os incisos III e IV, do artigo 32, da tei ºº 
2.056, de 16 de setanbro de 1.988, passam a vigbrar cx:m a seguinte redação: 

"Artigo 32 - .••• 

III - Cbn 25 (vinte e cinoo) anos de efetivo exerci 
cio, o hooenageado receberá Diplana de Mérito e Prêmio no valor de l (um) de 

seus vencimentos mensais. 

"IV - Can 35 (trinta e cinoo) anes de efetivo ex9!. 
cício, o hanenageado receberá Diplorra de Mérito e Prêmio no valor de l {um ) 

de seus vencinentos rrensais". 

Artigo 2º - As des-pesas can a execução desta Lei oorrerãoo 

por conta de dotações próprias a serem oonsi9flêldas no orc;anento para o exe.E_ 

cício de 1.993. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor em lg de janeiro de 

1.993, revogadas as disp:>Sições em contrário. 

"' Cruzeiro,1~ de 1.992. 

CBfS) ~AmÉÍDA LME 

Prefeito 14.micip!ll 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzei 
ro, em 14 de agosto de. 1.992. 
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